
C. ALMOXARIFADO E
PATRIMÔNIO

OUTROS

FLUXO

G. INFORMÁTICA

PGC UAF NCI

METAPROCESSO DE CONTRATAÇÕES DA PGE-PI

GAB UAF E PGC

C. SERVIÇOS
GERAIS

CLICITA 2

CLICITA 1

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

GAB

GAB

UAF



PASSO 1:  Setores demandantes
narram a necessidade e enviam o
pedido de aquisição de insumos à
UAF – Unidade de Planejamento e
Gestão (PGC), via Memorando.

PASSO 2: PGC, em articulação
com o Gabinete e com a UAF,
elabora Documento de
Oficialização de Demanda
(DOD) ou equivalente. 

PASSO 3:  Procurador-
Geral/Procurador-Geral
Adjunto para Assuntos
Administrativos aprova
o DOD.

PASSO 4: Diretor Administrativo-
Financeiro distribui o processo a
uma das Comissões de Licitação ou
de Contratação, para seleção do
fornecedor.

PASSO 5 : Finalizada a seleção,
o processo segue para análise do

Núcleo de Controle Interno. 

PASSO 6:  Após análise do
NCI e saneamento de
eventuais inconsistências (se
necessário), Procurador-
Geral assina o contrato ou
instrumento equivalente. 

PASSO 7: Processo segue para a UAF, para

a. Publicação do extrato do contrato ou documento equivalente;
b. Comunicações ao TCE;
c. Elaboração das Portarias de designação de gestor e fiscal para o contrato;
d. Arquivamento do contrato ou documento equivalente;
e. Anotação da despesa em planilha própria, pelo valor real ou estimado, devendo
ser considerado o gasto total até o fim do exercício;
f. Calendarização de futura e eventual prorrogação, caso se trate de serviço de
natureza contínua;
g. Encaminhar o processo ao demandante e ao Gabinete, para ciência;
h. Ordem de serviço ou fornecimento;
i. Gestão do contrato com auxílio da PGC.

O PAINEL DE BUSINESS INTELIGENCE DAS LICITAÇÕES DEVE SER
ATUALIZADO A CADA MOVIMENTAÇÃO ENTRE OS SETORES.


